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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Nós estamos no item nº 114 

da Ordem do Dia. Trata-se do Projeto de Lei nº 948/2020, de autoria da Deputada 

Jaqueline Silva.  

Sobre o projeto que trata do transporte escolar, nós iremos apreciá-lo quando 

do ok do Relator, Deputado Agaciel Maia, juntamente com V.Exa.  

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Professor Reginaldo Veras.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Professor Reginaldo Veras, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a matéria.  

PARECER 03 CCJ 

DEPUTADO PROFESSOR REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 

948/2020, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “altera a Lei nº 5.532, de 28 

de agosto de 2015, que `dispõe sobre a divulgação semestral de dados concernentes 

aos contratos de locação de imóveis firmados pelo Poder Executivo do Distrito 

Federal’”. 

Sr. Presidente, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, que tem 

como competência analisar se os projetos de leis estão de acordo com o Regime 

Jurídico Nacional, a Constituição Federal, com a regimentalidade, com a técnica 

legislativa, considerando que esses elementos foram atendidos, 
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com a Constituição, com a regimentalidade, com a técnica legislativa. Então, 

considerando que esses elementos foram atendidos, não há óbice para a evolução da 

propositura. 

O parecer deste Relator é pela aprovação e admissibilidade. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

A matéria segue a tramitação regimental. 

O Item nº 115 é de autoria do Deputado Robério Negreiros que não se 

encontra em plenário.  


